PROJETO DE LEI Nº  472,  DE 2005

Dá denominação de "Escrivão de Polícia Wanderley Serpa Desgualdo" à 1ª Delegacia Seccional de Polícia da Capital,
 no bairro Santa Efigênia.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Escrivão de Polícia Wanderley Serpa Desgualdo” à 1ª Delegacia Seccional de Polícia da Capital no bairro Santa Efigênia. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Trata-se o presente Projeto de Lei, de denominação da 1ª Delegacia Seccional de Polícia da Capital, localizada à Rua Aurora, 322, Santa Efigênia.

O homenageado, Sr. Wanderley Serpa Desgualdo, nasceu  em São Paulo capital, no dia 18 de outubro de 1936,  entre as diversas e importantes atribuições que exerceu na polícia civil de São Paulo sob o Registro Geral 1.858.629-SSP/SP, sempre com enorme seriedade, competência e exemplar honestidade, foi por longos anos escrivão de polícia chefe do Estado de São Paulo, tornando-se um ícone no trabalho de polícia judiciária no Estado de São Paulo. Altamente querido e respeitado por seus pares e pelas autoridades policiais do Estado, deixou na Polícia Civil uma marca portentosa do seu caráter e profissionalismo, exemplar sob todos os aspectos.

Admitido em 31 de agosto de 1961, para a função de Escrivão de Polícia extra-mensalista, na Delegacia Auxiliar da 1ª Divisão Policial.

Designado em 23 de setembro de 1961, para a Delegacia Auxiliar da 1ª Divisão Policial, e conseqüentemente designado para a chefia da Zona Policial Sul, a partir de 05 de setembro de 1961- DOE – 01/09/1961;

Em 20 de agosto de 1968, foi dispensado das funções de Escrivão de Polícia, extra mensalista , na delegacia Auxiliar da 1ª Divisão Policial, em virtude de ter sido nomeado para o cargo correspondente às funções que exercia – DOE – 30/08/1968;

Foi nomeado por despacho em 16 de abril de 1968, para exercer em caráter efetivo, em virtude de aprovação em concurso de cargo de Escrivão de Polícia, tomou posse em 17 de junho de 1968 – DOE – 25/04/68 – DOE – 17/06/68;

Foi removido do DEGRAN para o DEIC, exercício em 15 de dezembro de 1969, deixou o DEGRAN em 15 de dezembro de 1969 – DOE – 26/12/69;

Classificado no DEIC, a partir de 30 de outubro de 1973 – DOE – 25/11/73;

Designado em 09 de agosto de 1975, como 2º substituto de chefe de Seção no DEIC;

Designado para exercer as funções de Escrivão de Polícia Chefe II, substituto, do DEIC, no período de 02 à 16 de dezembro de 1977- (Port. DGP 064) – DOE – 11/01/78;

Designado para exercer as funções de Escrivão de Polícia Chefe II, substituto, do DEIC, período de 02 à 31 de janeiro de 1979 – (Port. DGP-079) – DOE – 30/01/79;

Designado para exercer as funções de Escrivão de Polícia Chefe II, substituto, do DEIC, no período de 04 de janeiro à 02 de fevereiro de 1982 – (Port. DGP – 067) – DOE – 14/01/82;

Designado para exercer as funções de Escrivão de Polícia Chefe II, substituto do DEIC, no período de 03 de janeiro à 01 de fevereiro de 1983 – (Port. DGP -104) – DOE -12/01/83;

Designado pelo BI/DEIC nº 52 de 18 de março de 1982, ato do Delegado de Polícia Chefe do DEIC, designando-o para responder pela Chefia dos Escrivães de Polícia do DEIC. (Port. Nº 31, de 17 de março de 1983);

Nomeado Chefe dos Escrivães de Polícia do DEIC, a partir de 28 de junho de 1983 - DOE – 01/07/83; 

Designado a partir de 01 de janeiro de 1988, para exercer o cargo de Escrivão Chefe, destinada à Assistência Policial do DEIC (Port. DGP-1744) – DOE – 07/03/89;

Classificado no DHPP, por permuta (Port. DGP-2266/91) – DOE – 23/03/91;

Designado a partir de 25 de março de 1991, para exercer a função de Chefe dos Escrivões da Assistência Policial do DHPP, cessando , em conseqüência, a Port. que o designou como Chefe dos Escrivães da Assistência Policial do DEIC, a partir de 25 de março de 1991 – (Port. DGP-3776/91) – DOE 16/05/91;

Designado a partir de 16 de maio de 1991, para exercer as funções de Chefe na Assistência Policial do DEGRAN, cessando, em conseqüência, a Port. DGP-3776, publicada em 16 de maio de 1991, que o designou para exercer as funções de Escrivão da Assistência Policial do DHPP – (Port. DGP – 6305) – DOE – 30/08/91;

Classificado no DINFOR, no interesse do serviço policial (Port. DGP – 384) – DOE – 02/02/94;

Designado no período de 24 de setembro de 1991 à 05 de junho de 1992, para exercer as funções de Chefe da Assistência Policial do DECAP, cessando a partir de 23 de setembro de 1991 os efeitos da Portaria DGP-6305, publicada a 30 de agosto de 1991 em virtude da extinção do DEGRAN – (Port. DGP-2481) – DOE – 08/04/94;

Designado no período de 06 de junho de 1992, para exercer as funções de Chefe da Assistência Policial do DECAP – (Port. DGP-2485) – DOE – 08/04/94;

Designado a partir de 01 de janeiro de 1993, para exercer as funções de Chefia na Assistência Policial do DECAP – (Port. DGP – 2474) – DOE – 08/04/94;

Classificado no DINFOR – DOE – 28/05/94;

Designado como Chefe, a partir de 03 de fevereiro de 1994, na Assistência Policial do DINFOR, cessados, a partir de 02 de fevereiro de 1994, os efeitos da Portaria DGP-2474, publicada no DOE – 08/04/94 (DGP-3796) – DOE – 28/05/94;

Classificado na DGP, APA – Chefia Geral dos Escrivães de Polícia (Port. DGP-071/95) – DOE – 05/01/95;

Designado a partir de 05 de janeiro de 1995, para exercer as funções de Chefe, no Corpo Técnico da Assistência Policial da DGP, cessada em conseqüência, a partir de 04 de janeiro de 1995, a publicação de 28 de maio de 1994 – DOE – 07/01/95;

Designado a partir de 08 de fevereiro de 1995, para exercer as funções de Chefe, no Serviço Técnico para Assuntos Administrativos da APA-ATPC. (Port. DGP – 4924/96) – DOE – 03/10/96;

Respeitável chefe de família, foi casado com a Sra. Maria Helena de Melo Aguiar Desgualdo. Teve dois filhos: Dr. Antonio Carlos Aguiar Desgualdo e Maria Cristina de Melo Aguiar Desgualdo, e a neta Marian Aparecida Desgualdo Martines.

Filho do Sr. Antonio Desgualdo e da Sra. Nair Serpa Desgualdo, irmão do  Dr. Marco Antonio Desgualdo.

O Escrivão de Polícia Wanderley Serpa Desgualdo, faleceu em 07 de março de 2004, em pleno exercício de suas funções de Chefia, junto à Chefia Geral dos Escrivães do Serviço Técnico para Assuntos Administrativos da Assistência Policial Administrativa da Delegacia Geral de Polícia Adjunta (DGPAD) – DOE – 10-03-2004.

Diante da importância do trabalho deste notável Escrivão de Polícia, e da importância do seu trabalho para a cidade de São Paulo, apelo aos nobres pares desta Casa de Leis que,  com o seu respectivo beneplácito, aprovem o presente Projeto de Lei.

..

Sala das Sessões, em  6-7-2005

a)  Orlando Morando - PL
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